
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 4.829, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965

Institucionaliza o Crédito Rural.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O crédito rural, sistematizado nos termos desta Lei, será distribuído e
aplicado de acordo com a política de desenvolvimento da produção rural do País e tendo em
vista o bem-estar do povo.

Art. 2º Considera-se crédito rural o suprimento de recursos financeiros por entidades
públicas e estabelecimentos de crédito particulares a produtores rurais ou a suas cooperativas
para aplicação exclusiva em atividades que se enquadrem nos objetivos indicados na legislação
em vigor.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.427, DE 27 DE MAIO DE 1992

Dispõe sobre a Concessão de Subvenção Econômica nas
Operações de Crédito Rural.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder, observado o disposto nesta Lei,
subvenções econômicas a produtores rurais, sob a forma de:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
I - equalização de preços de produtos agropecuários ou vegetais de origem extrativa;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
II - equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros de operações de

crédito rural.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
Parágrafo único. Considera-se, igualmente, subvenção de encargos financeiros os

rebates nos saldos devedores de empréstimos rurais concedidos, direta ou indiretamente, por
bancos oficiais federais e bancos cooperativos.

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.

Art. 2º A equalização de preços consistirá em subvenção equivalente à parcela do
saldo devedor de financiamento que exceder o valor de mercado do produto financiado, nas
operações amparadas pela política de garantia de preços mínimos, de que trata o Decreto-Lei nº
79, de 19 de dezembro de 1966, através de leilões em bolsas de mercadorias.

§ 1º Considera-se, igualmente, subvenção de equalização de preços, ao amparo desta
Lei, independentemente de vinculação a operações de crédito rural:

I - a concessão de prêmio ou bonificação, apurado em leilão ou em outra modalidade
de licitação, para promover o escoamento do produto pelo setor privado;

II - a diferença entre o preço de exercício em contratos de opções de venda de
produtos agropecuários lançados pelo Poder Executivo e o valor de mercado desses produtos.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
§ 2º A concessão da subvenção a que se refere este artigo exonera o Governo

Federal da obrigação de adquirir o produto, que deverá ser comercializado pelo setor privado.
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
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